ESTADO DO PARANA
Procuradoria Juridica

<ll> Prefeitura Municipal de Cambé

PROJETO DE LEI N° 59/2013

Cria o Fundo Especial da Procuradoria Juridica do
Municipio de Cambé e d& outras providéncias.

A CAMARA MUNICIPAL DE CAMBE, ESTADO DO
PARANA, APROVOU O SEGUINTE PROJETO DE

LELI:

Art. 1° Fica criado o Fundo Especial da Procuradoria Juridica do Municipio de
Cambé, com a finalidade de arrecadar e gerir 0s recursos financeiros necessarios ao
pagamento do prémio por atividade juridica aos servidores publicos do Municipio de
Cambé, ocupantes do cargo efetivo de advogado e que estejam em efetivo exercicio
de suas fungbes no Poder Executivo Municipal, que ser4d pago de maneira
igualitaria.

81° As despesas previstas no caput deste artigo seréo classificadas como "Outras

Despesas Variaveis - Pessoal Civil”.

§2° O valor correspondente ao prémio por atividade juridica ndo sera incorporéavel e
considerado para o calculo de qualquer vantagem remuneratoria, além de n&o incidir
contribuigdo previdenciéria.

83° O valor correspondente ao prémio por atividade juridica compora a base de
calculo para efeitos de incidéncia do Imposto de Renda;

Art. 2° Constituem receitas do Fundo Especial da Procuradoria Juridica do Municipio
de Cambé:

| - os honoréarios advocaticios de sucumbéncia fixados nas a¢des judiciais em que o
Municipio de Cambé for parte e vencedor;

Il - o produto da remuneracgéo das aplicac¢des financeiras do proprio Fundo;

lll - auxilios, subvencgbes, doacdes, legados e contribuicbes de pessoas fisicas e
juridicas de direito privado ou publico;

Paragrafo Unico. As receitas do Fundo serdo recolhidas em conta especial de
estabelecimento da rede bancéria e ndo integram o percentual da receita municipal
destinado a Procuradoria Juridica do Municipio de Cambé previsto na lei
orgcamentaria anual.

Art. 3° Aplica-se a administracéo financeira do Fundo, no que couber, o disposto na
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Lei Federal n° 4320/1964, bem como nas normas e instrugcdes baixadas pelo
Tribunal de Contas do Estado do Parana.

Art. 4° A gesté@o do Fundo Especial da Procuradoria Juridica do Municipio de Cambé
compete aos servidores publicos do Municipio de Cambé, ocupantes do cargo
efetivo de advogado e que estejam em efetivo exercicio de suas fungdes no Poder
Executivo Municipal, que seréo seus representantes legais e os ordenadores de
despesas, podendo ser nomeada uma Comissao.

Art. 5° O Fundo Especial da Procuradoria Juridica do Municipio de Cambé sera
dotado de autonomia de gestéo e de escrituragédo contébil prépria.

Art. 6° O Fundo Especial da Procuradoria Juridica do Municipio de Cambé prestara
contas, nos prazos e na forma da legislagéo vigente.

Art. 7° Ficam convalidados os valores distribuidos anteriormente a edicdo da
presente lei, a titulo de honoréarios advocaticios de sucumbéncia.

Art. 8° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacéo.

EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAMBE, aos 16 de Outubro de 2013.

Joao Dalmacio Pavinato
Prefeito Municipal
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EXPOSICAO DE MOTIVOS

Senhor Presidente
e
Nobres Vereadores:

1. Encaminha-se para apreciagdo e aprovacdo dessa
Camara Legislativa o presente projeto de lei, que tem por finalidade a criacdo do
Fundo Especial da Procuradoria Juridica do Municipio de Cambé, bem como
disciplinar a distribuicdo de suas receitas, formada, basicamente, pelos honorarios
advocaticios de sucumbéncia fixados nos processos judiciais, onde o Municipio de
Cambé figura como parte e vencedor.

2. O projeto em questdo se justifica em razdo da
necessidade de disciplinar a gestdo da verba oriunda dos mencionados honoréarios
de sucumbéncia, sem, no entanto, acarretar despesas ao Erario Municipal.

3. Cumpre esclarecer que os honorérios advocaticios de
sucumbéncia séo fixados judicialmente e devidos pela parte sucumbente na
demanda judicial.

4. Importante esclarecer, também, que os advogados
efetivos do Municipio de Cambé, da mesma maneira que os demais advogados
publicos, estdo submetidos as disposi¢Bes do Estatuto da Advocacia, instituido por
meio da Lei Federal n°® 8906/1994, haja vista que o paragrafo 1°, do seu artigo 3°, é
de clareza solar ao determinar que “exercem atividade de advocacia, sujeitando-
se ao regime desta lei, além do regime proprio a que se subordinem, os
integrantes da Advocacia-Geral da Unido, da Procuradoria da Fazenda
Nacional, da Defensoria Publica e das Procuradorias e Consultorias Juridicas
dos Estados, do Distrito Federal, dos Municipios e das respectivas entidades
de administragéo indireta e fundacional”.

5. Feitos tais esclarecimentos, temos que o referido Estatuto
da Advocacia dispde expressamente que a titularidade da verba honoréria de
sucumbéncia é do advogado, nos termos dos artigos 22 e 23, in verbis:

“Art. 22. A prestacao de servico
profissional assegura aos inscritos na OAB o
direito aos honorarios convencionados, aos fixados
por arbitramento judicial e aos de sucumbéncia’.

“Art. 23. Os honorarios incluidos na
condenacéo, por arbitramento ou sucumbéncia,
pertencem ao advogado, tendo este direito autdénomo
para executar a sentengca nesta parte, podendo
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requerer que o precatoéorio, quando necessario, seja
expedido em seu favor”.

6. Constata-se, pois, que o presente projeto de lei estd de
acordo com a Legislacdo Federal e ndo esté criando nenhuma situacdo nova, haja
vista que a percepgdo dessa verba, pelos Advogados do Municipio de Cambé, é
situagdo consolidada, sendo legitima sua percep¢do em razdo da previsdo em Leis

Federais, conforme demonstrado acima.

7. Ou seja, o presente projeto de lei apenas disciplina a
forma de arrecadacéo e de distribuicdo desta verba, que corresponde ao anseio dos
advogados efetivos, que exercem fungbes de inquestionavel relevancia e
complexidade, sendo indispensaveis para a preservagdo do interesse coletivo, pois,
além de orientar a atuacdo administrativa, defendem judicialmente esta
Municipalidade.

8. A medida, inclusive, seqgue a mesma trilha de outros
Municipios da regido, a exemplo de Ibiporé e Arapongas, além do Estado do Parana.

9. Sendo assim, e por entender que o presente projeto de lei
é de grande relevancia, pois valoriza o advogado efetivo desta Municipalidade e tem
por objetivo a manuten¢éo da qualidade e eficiéncia do exercicio de suas funcdes,
formula-se o presente para o qual se solicita analise e aprovagéo, aproveitando o
ensejo para reiterar a Vossa Exceléncia, as expressdes de minha mais alta estima e
consideragao.

EDIFI’C’IO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAMBE, aos 16 de Outubro de 2013.

Joao Dalmacio Pavinato
Prefeito Municipal
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